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DESPACHO DECISÓRIO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1103530. 

OBJETO: Aquisição de óculos de lente graduada multifocal e monofocal, Projeto VIVER ITINERANTE 

– ICISMEP, Concorrência no.004/2024. 

 

A Presidente do Instituto de Dignidade e Desenvolvimento Social – IDDS, no uso de suas atribuições 

institucionais e normativas, tendo como prerrogativas os regramentos instituídos pela Resolução 

001/2023, que institui o Regimento de Compras e Contratações deste Instituto, vem apresentar o que 

segue: 

CONSIDERANDO QUE: 

1) Em sede de pesquisa prévia de mercado fora identificado os valores médios unitários de R$ 

100,67 e R$ 107,67, respectivamente para aquisição de óculos monofocal e multifocal; 

2) Apenas duas empresas apresentaram no certame propostas em valores inferiores àqueles 

encontrados em sede de pesquisa prévia de mercado, a saber: empresa ÓCULOS E LENTES 

COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ no. 29.633.425/0001-10; e 

empresa AUSTRIA COMÉRCIO VAREJISTA DE ÓTICA SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA, 

inscrita no CNPJ no. 39.406.028/0001-69 (vide anexo I – Mapa de Cotação de Preços); 

3) Os valores apresentados pela empresa ÓCULOS E LENTES COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA, sobretudo no tocante ao óculos monofocal, encontram-se muito 

inferiores àqueles rotineiramente praticados no mercado; 

4) A faculdade de que dispõe este Instituto de questionar a exequibilidade da proposta, pautado 

no dever, disposto na Lei Federal no.14.133/2021, de evitar contratações com preços 

manifestamente inexequíveis. 

O Instituto de Dignidade e Desenvolvimento Social – IDDS decide convocar as empresas ÓCULOS E 

LENTES COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA e AUSTRIA COMÉRCIO VAREJISTA DE ÓTICA 

SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA para:  

1) Comprovar a exequibilidade das propostas apresentadas, apresentando pelos menos 2 (dois) 

contratos ou notas fiscais em que a empresa forneceu óculos (monofocal e multifocal) em 

quantitativo equivalente a no mínimo 75% do quantitativo estimado para a presente 

contratação; 
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2) Apresentar amostra, de ambos os óculos, para avaliação de qualidade da armação e das 

lentes. Devendo as amostras serem encaminhadas à sede do IDDS, localizado à Rua José 

Hemetério Andrade, n° 950, 6º andar, Edifício Mountain View, Buritis, Belo Horizonte/MG, aos 

cuidados do Sr. Jefferson Martins. 

Confere-se o PRAZO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a contar a partir da publicação deste despacho, para o 

atendimento das diligências acima indicadas. 

O não atendimento das diligências no prazo estipulado ou sua a apresentação em desconformidade 

com os critérios estabelecidos ensejará a desqualificação da proposta e da respectiva empresa. A 

amostra será avaliada tecnicamente para a averiguação da qualidade da armação e das lentes dos 

óculos (monofocal e multifocal), a qual será considerada para a definição da empresa ganhadora do 

certame. 

 

Belo Horizonte, 29 de maio de 2024. 

 

 
INSTITUTO DE DIGNIDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – IDDS  

 

 



QUANTIDADE Valor unitário Valor total Valor unitário Valor total Valor unitário Valor total Valor unitário Valor total Valor unitário Valor total
2984 R$ 150,00 R$ 447.600,00 R$ 78,00 R$ 232.752,00 R$ 54,99 R$ 164.090,16 R$ 79,00 R$ 235.736,00 R$ 180,00 R$ 537.120,00
2984 R$ 185,00 R$ 552.040,00 R$ 104,00 R$ 310.336,00 R$ 99,00 R$ 295.416,00 R$ 128,00 R$ 381.952,00 R$ 230,00 R$ 686.320,00

R$ 999.640,00 R$ 543.088,00 R$ 459.506,16 R$ 617.688,00 R$ 1.223.440,00

MARCELA ÓPTICA
MAPA DE COTAÇÃO DAS PROPOSTAS APRESENTADAS - CONCORRÊNCIA 004/2024

TOTAIS:

Óculos monofocal
Óculos multifocal

SMARTLAB ÓTICAS LANCASTER ÓPTICAS UNIDAS

PRODUTO
OLHO UNIVERSAL


